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GABINETE DO PREFEITO 

  DESPACHO 
 

Pregão Eletrônico nº 43/2022 
Ata de Registro de Preços nº 29/2022 
Processo Administrativo nº 063/2022 
 
 
  I – R. H.; 

II – Tendo em vista a citação, via SEDEX e AR, da 

empresa J. C. V. FERREIRA & CIA LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.533.577/0001-70, em 14 de 

agosto de 2023, conforme comprovam os 

documentos juntados nas fls. 112 a 114; 

III – Considerando o fim do prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para manifestação de interposição de 

RECURSO contra a decisão tomada pelo Município 

em face da empresa suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo de 2 

(dois) (dois) anos fls. 107 a 111); 

IV – Na certeza de ter sido respeitado o regular 

trâmite procedimental, respeitando o contraditório e 

ampla defesa, razão pela qual, esta Autoridade 

Superior, RATIFICA o inteiro teor da decisão tomada 

em face da empresa J. C. V. FERREIRA & CIA LTDA 

(fls. 107 a 111), exceto a RESCISÃO UNILATERAL, 

já que o término da vigência da Ata de Registro de 
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Preços nº 26/2022, se deu em 16 de agosto de 2023, 

no curso do prazo recursal; 

V – Assim, DETERMINO ao Departamento de 

Licitação que comunique os órgãos interessados 

(TCE/PR, PNCP-Portal Nacional de Compras Públicas 

e Controladoria / Geral da União, se couber); 

VI - Determino, ainda, o estorno/anulação de todas as 

Notas de Autorização de Despesas – NADs em nome 

da empresa J. C. V. FERREIRA & CIA LTDA, de 

produtos que não foram entregues até a presente 

data, despesas estas vinculadas a Ata de Registro de 

Preços nº 26/2022, que findou sua vigência em 16 de 

agosto de 2023; 

VII - Cumpra-se; 

VIII – Publique-se; 

IX – Arquive-se. 

 

Ariranha do Ivaí-PR, 22 de agosto de 2023. 

 

 

Thiago Epifanio da Silva 

Gestor Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

Republicação 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 689/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 18/08/2023  

Data Fim: 18/08/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso II.  
Valor Unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF Londrina/Apucarana-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 03 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

10:00, 10:30 e às 11:00 horas no ALPHASONIC; 01 paciente com acompanhante, com 

horário de atendimento às 07:00 horas no HOFTALON. 

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e um dias 

do mês de Agosto de dois mil e vinte e três (21/08/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 692/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes  

Data Início: 22/08/2023  

Data Fim: 22/08/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Arapongas - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: Ambulância Ford Transit          Placas: SEE-6D64 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no HONPAR. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e dois 

dias do mês de Agosto de dois mil e vinte e três (22/08/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 693/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato   

Data Início: 22/08/2023  

Data Fim: 22/08/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Arapongas - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: HB20          Placas: RHW-5A17 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no HONPAR. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e dois 

dias do mês de Agosto de dois mil e vinte e três (22/08/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 694/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva   

Data Início: 22/08/2023  

Data Fim: 22/08/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor Unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Campo Largo - PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-04204 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: RHW-5A18 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no Hospital Waldemar Monastier. 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e dois 

dias do mês de Agosto de dois mil e vinte e três (22/08/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 695/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun  

Data Início: 22/08/2023  

Data Fim: 22/08/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

08:00 horas no ICL; 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

09:00 horas na Clínica Fujii; 01 paciente com acompanhante, com horário de 

atendimento às 08:00 horas no HOFTALON.  

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e dois 

dias do mês de Agosto de dois mil e vinte e três (22/08/2023). 

 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

7

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 23/08/2023 às 20:54:17

                             7 / 20



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.284 | ARIRANHA DO IVAÍ, Quarta-Feira, 23 de Agosto de 2023. 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 696/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Finanças. 

Nome do Servidor: Devanir Cardozo Marques Baumer 

Data Início: 24/08/2023  

Data Fim: 24/08/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso II.  
Valor Unitário: 90,88 

Valor Total: 90,88 

Município de Destino/UF Maringá - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 

Veículo Utilizado: Chevrolet Onix Plus   Placas: SDS-6H18 

Objetivo da Viagem: Treinamento de Servidores para o sistema ELOTECH para a folha 

de pagamento e E-Social. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e dois 

dias do mês de Agosto de dois mil e vinte e três (22/08/2023). 

 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 697/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Administração. 

Nome do Servidor: Viviane Mazuco 

Data Início: 24/08/2023  

Data Fim: 24/08/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso II.  
Valor Unitário: 90,88 

Valor Total: 90,88 

Município de Destino/UF Maringá - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 

Veículo Utilizado: Chevrolet Onix Plus   Placas: SDS-6H18 

Objetivo da Viagem: Treinamento de Servidores para o sistema ELOTECH para a folha 

de pagamento e E-Social. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e dois 

dias do mês de Agosto de dois mil e vinte e três (22/08/2023). 

 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 698/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun  

Data Início: 22/08/2023  

Data Fim: 22/08/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso II.  
Valor Unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

08:00 horas no ICL; 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

09:00 horas na Clínica Fujii; 01 paciente com acompanhante, com horário de 

atendimento às 08:00 horas no HOFTALON.  

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Agosto de dois mil e vinte e três (23/08/2023). 

 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 699/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes   

Data Início: 23/08/2023  

Data Fim: 23/08/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Londrina/Arapongas - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no HONPAR; 02 pacientes com acompanhantes, com horário de 

atendimento às 10:00 horas no HOFTALON; 01 paciente com acompanhante, com 

horário de atendimento às 10:00 horas na Clínica Fujii. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Agosto de dois mil e vinte e três (23/08/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

11

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 23/08/2023 às 20:54:17

                            11 / 20



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.284 | ARIRANHA DO IVAÍ, Quarta-Feira, 23 de Agosto de 2023. 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 700/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun  

Data Início: 23/08/2023  

Data Fim: 23/08/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor Unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba - PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

08:00 horas no Hospital Angelina Caron. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Agosto de dois mil e vinte e três (23/08/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 701/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Administração. 

Nome do Servidor: Daniely Fernandes Dias Manfrin  

Data Início: 24/08/2023  

Data Fim: 24/08/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso II.  
Valor Unitário: 90,88 

Valor Total: 90,88 

Município de Destino/UF Maringá - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 

Veículo Utilizado: Chevrolet Onix Plus   Placas: SDS-6H18 

Objetivo da Viagem: Treinamento de Servidores para o sistema ELOTECH para a folha 

de pagamento e E-Social. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Agosto de dois mil e vinte e três (23/08/2023). 

 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº164/2023 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial 
no orçamento do Município de Ariranha do Ivaí 
para o Exercício de 2023 e dá outras 
providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial, com fundamento na Este Departamento informa que, CONSTA Este 
Departamento informa que, CONSTA da Lei Municipal nº 1.140 de 23 de Agosto de 
2023, devidamente publicada no Diário Oficial do Município, 23 de Agosto de 2023, 
edição 2.284, resolve: 

 
DECRETAR 

 
   Art.1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 

Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Especial no 
Valor de R$ 26.000,00 (Vinte e seis mil reais) mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL   

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL - FMAS 

  

10.002.08.244.0015.2.055 Manutenção Atividades SCFV   
3.3.90.30.00.00 - 805 Material de Consumo 15.000,00 
  TOTAL 15.000,00 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL   

10.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - FMDCA   

10.003.08.243.0018.6.001 
Atendimento a Criança e ao 
Adolescente   

3.3.90.30.00.00 - 768 Material de Consumo 5.000,00 
3.3.90.30.00.00 - 802 Material de Consumo 6.000,00 
  TOTAL 11.000,00 
  TOTAL GERAL 26.000,00 

 
    

Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo 
anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, abaixo especificada; 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

I – ANULAÇÃO 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

 

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

 

10.002.08.244.0015.2.055 Manutenção Atividades SCFV  

3.3.90.39.00.00 - 805 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

15.000,00 

 TOTAL 15.000,00 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL   

10.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE - FMDCA   

10.003.08.243.0018.6.001 
Atendimento a Criança e ao 
Adolescente   

3.3.90.39.00.00 - 768 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 5.000,00 

3.3.90.39.00.00 - 802 
Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 6.000,00 

  11.000,00 
 TOTAL GERAL 26.000,00 

 
    
   Art. 3° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas 

nas ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que couber. 

 
   Art. 4° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte e três 
dias do mês de Agosto de dois mil e vinte três (23/08/2023). 

 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
 Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 

CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 
Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

 

 
D E S P A C H O    G A B I N E T E   

 

 

I – Recebi hoje; 
II – A luz da informação protocolada 

pela Pregoeira Titular, Daniely 

Fernandes Dias Manfrin e Equipe de 

Apoio, na presente data, sou pela 

REVOGAÇÃO do Pregão Presencial nº 

031/2023, Processo Administrativo nº 

055/2023; 

III – Determino ainda, ao Departamento 
Jurídico, que providencie a elaboração 

de projeto de lei com escopo da 

regulamentação suplementar da Lei 

Nacional de Licitações quanto às 

condições de admissibilidade de 

participação de licitações neste 

Município que envolvam pessoas 

jurídicas que tenham em seu quadro 

societário parentesco com servidor 

público, seja ele efetivo ou 

comissionado, conforme sugerido pela 

Pregoeira Titular;  

IV - Após, voltem-me conclusos para 

ulteriores deliberações; 

 

Ariranha do Ivaí-PR, 23 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Gestor Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
 

PORTARIA Nº. 189/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 
férias a (o) servidor (a) público (a) 
municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 
especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
RESOLVE, 
 
 Art. 1º - Conceder 30 (TRINTA) dias de FÉRIAS a (o) servidor (a) 
público (a) CARLOS ALBERTO FELIX ROCHA, matricula N° 283, lotado no 
Cargo de Inseminador, pertencente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento, 
referente ao período aquisitivo 15/08/2021 a 14/08/2022, a serem gozadas do dia 
28/08/2023 ao dia 26/09/2023. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e três 

dias do mês de agosto de dois mil e vinte três (23/08/2023). 
 
 
   
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 
e-mail: protocolo@ariranhadoivai.pr.gov.br 

CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 
Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

  
 

 
 

LEI Nº 1.140/2023 
 
 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÌ, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2023. 

 
 
  O POVO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÌ, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte lei: 
 
  Art. 1º - Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 
Adicional Especial no orçamento do município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2023. 
 

   Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 
Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Especial no 
Valor de R$ 26.000,00 (Vinte e seis mil reais) mediante as seguintes providências: 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL   

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL - FMAS   

10.002.08.244.0015.2.055 Manutenção Atividades SCFV   
3.3.90.30.00.00 - 805 Material de Consumo 15.000,00 
  TOTAL 15.000,00 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL   

10.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - FMDCA   

10.003.08.243.0018.6.001 Atendimento a Criança e ao Adolescente   
3.3.90.30.00.00 - 768 Material de Consumo 5.000,00 
3.3.90.30.00.00 - 802 Material de Consumo 6.000,00 
  TOTAL 11.000,00 
  TOTAL GERAL 26.000,00 

 
    

Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, 
é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 
abaixo especificada; 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
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I – ANULAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

 

10.002 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

 

10.002.08.244.0015.2.055 Manutenção Atividades SCFV  

3.3.90.39.00.00 - 805 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

15.000,00 

 TOTAL 15.000,00 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL   

10.003 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE - FMDCA   

10.003.08.243.0018.6.001 Atendimento a Criança e ao 
Adolescente 

  

3.3.90.39.00.00 - 768 
Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 5.000,00 

3.3.90.39.00.00 - 802 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

6.000,00 

  11.000,00 
 TOTAL GERAL 26.000,00 

 

Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas nas ações do 
Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO), no que couber. 

 
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 
Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos vinte e três dias do mês de 

agosto do ano de dois mil e vinte e três (23/08/2023). 
 
 
 
 

 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal 
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LEI Nº 1.141/2023 
 
 

SÚMULA: Altera o artigo 10, §5º da Lei Municipal nº 793/2018 
de 04/12/2018 e dá outras providências. 

  
  

A Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná aprovou, e eu Thiago 
Epifânio da Silva, Prefeito Municipal SANCIONO a presente 

 
 

 
L E I 

  
 Art. 1º - A Função Gratificada para o exercício do cargo de Controle Interno da 
Câmara de Vereadores do Município de Ariranha do Ivaí, que se refere ao Art. 10º, 
Parágrafo 5º, da Lei Municipal nº 793 de 14 de dezembro de 2018 passará de 75% (setenta 
e cinco por cento) para 100% (cem por cento). 

 
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de 

dotações próprias do orçamento vigente.  
  

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 
partir de 01 de agosto de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 
 
Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos vinte e três dias do 

mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três (23/08/2023). 
 
 
 

 
 

 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal 
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